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ação direta de inconstitucionalidade.

Impugnação a três leis do Município de Santa Cruz, todas de 30 de junho de 2004, autorizativas de contratações temporárias.

Violação dos artigos 8º, caput, 19, IV e 20 da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

Ação Direta de Inconstitucionalidade


Tribunal Pleno

Nº 70009539305


Porto Alegre

EXMO SR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO


PROPONENTE

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL


REQUERIDO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL


REQUERIDA

EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação de inconstitucionalidade nos termos do voto do eminente Relator. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Antonio Carlos Netto Mangabeira. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Francisco Pellegrini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Rubem Duarte.

Porto Alegre, 01 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Adoto, de saída, o relatório da decisão em que apreciei o pedido de liminar e que está assim redigido:

1. O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça ajuíza a presente ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico das Leis de nºs 4.314, 4.315 e 4.316, de 30 de junho de 2004, do Município de Santa Cruz do Sul.

A Lei nº 4.314 “autoriza o Poder Executivo a efetuar contratações temporárias de excepcional interesse público”. No artigo 1º refere o número de contratações para cada tipo de trabalho que especifica.

No artigo 2º diz que as contratações terão validade por 6 (seis) meses, podendo ser prorrogadas por igual período. No artigo 3º diz que os contratos serão de natureza administrativa.

A Lei nº 4.315 autoriza o Executivo a efetuar contratações temporárias de excepcional interesse público. No art. 1º autoriza a contratar um médico do trabalho para suprir carência na Secretaria Municipal de Administração. No art. 2º diz que a contratação será por seis meses, podendo ser prorrogada por igual período. No art. 3º diz que o contrato será de natureza administrativa.

A Lei nº 4.316 também autoriza contratação de 1 (um) médico, só que para suprimento de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

A inicial invoca os artigos 39, caput, e 37, II, ambos da Constituição Federal.

Adiante invoca os artigos 20 e 32 da Constituição Estadual.

Diz que as leis falam em “situação emergencial com possibilidade de prorrogação” mas “sem determinar condição resolutiva de tal excepcionalidade”. Prossegue assim: “a arbitrariedade das leis ora apreciadas, está na criação dos cargos, na contratação emergencial dos servidores e também na prorrogação dos contratos e da situação de emergência sem prazo para terminar”.

Adiante, transcreve caput do art. 19 da Constituição Estadual e seu inciso IV.

Adiante, prossegue assim:

Por outro lado, no agir do legislador local, não se vislumbra ter havido qualquer desvio ético-jurídico, na medida em que os dispositivos legais referidos apenas autorizaram o Poder Executivo a contratar em situação que é, a rigor, de caráter excepcional.

Frise-se a existência, que no plano federal, quer no estadual, de leis que, à semelhança do trato emprestado na esfera municipal, cuidam do assunto, com regramento em todo parecido (v. g., Lei Federal nº 8.745/93, Leis Estaduais nº 9.275/91, 9.407/91, 9.651/92, 9.857/93, 10.112/94 e 10.140/94).

Mais adiante afirma:

Por óbvio, o comando contido na Constituição Estadual não pode aceitar, como consagrador da perquirida emergencialidade, o próprio fato de existência de necessidades de pessoal, sob pena de ter-se de admitir quaisquer contratações sem observância da seleção por concurso público como possíveis, pois que justamente se iniciam a partir da premissa da premência de pessoal.

O critério básico para definir o emergencial está na transitoriedade da própria medida, porque vem para atenderá necessidade pública casuisticamente estabelecida, de modo efêmero, cuja duração deve ser diretamente proporcional ao tempo da emergência, o que observam os diplomas legais ora combatidos, na proporção em que, contanto estabeleçam regras genéricas, por óbvio o seu cumprimento só se pode aceitar com a devida vinculação à situação emergencial que a determinar.

Mais adiante prossegue nestes termos:

Embora nosso ordenamento jurídico e administrativo consagre os parâmetros que autorizam a contratação a título emergencial, tal concessão, por evidente e por conseqüência, não gera qualquer esvaziamento da exigência constitucional do concurso.

Desse modo, a inconstitucionalidade revela-se flagrante no dispositivo que prevê a prorrogação “sine die” da situação de emergência com a contratação de servidores sem concurso. Nesse passo é de ser declarado o vício por descaracterização dos parâmetros que autorizam tal situação e com afronta aos princípios constitucionais do acesso aos cargos públicos.

Pede liminar.

Acrescento que suspendi a eficácia das Leis de nºs 4.314, 4.315 e 4.316, de 30/6/2004.

O Sr. Prefeito Municipal apresentou as informações de fls. 73/76, nas quais diz em certa altura:

Em face do memorando e das cópias dos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho, o que ora se junta, remetido pela Secretaria Municipal da Administração deste Município, dentre todas as contratações anteriores galgadas sob a égide das Leis “sub judice” ainda restavam 22 (vinte e dois) funcionários em atividade, contratados por estas Leis, quando do deferimento da liminar pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador Geral de Justiça do Estado, a qual suspendeu a eficácia das Leis 4.314, 4.315 e 4.316 de 30 de junho de 2004.

Destarte, em cumprimento à determinação judicial procedeu o Município à exoneração de 21 servidores, ressaltando que a servidora Juliana Ferrari Marconcini, contratada sob a Lei nº 4.316, foi exonerada a pedido na data de 04 de janeiro de 2005, totalizando a exoneração dos 22 funcionários restantes.

Assim sendo, INFORMA o Município de Santa Cruz do Sul que não existe mais nenhuma pessoa contratada sob a égide das Leis 4.314, 4.315 e 4.316 de 30 de junho de 2004 em seu quadro de funcionários.

Com as informações vieram os documentos de fls. 77/103.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado manifestou-se à fl. 105 pela improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou a “MANIFESTAÇÃO FINAL” de fls. 110/111, pedindo a procedência da ação, dizendo que as leis impugnadas violam os artigos 8º, caput, 19, inciso IV e art. 20, caput, da Constituição Estadual.

É o relatório.

VOTO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar inteiramente procedente a ação.

Ao conceder liminar já deixei praticamente claro que a ação teria que ser julgada procedente, na sua integralidade.

Disse eu na decisão concessiva da suspensão da eficácia das três leis impugnadas o seguinte:

2. Em linha de princípio as três leis impugnadas ferem os artigos 20 e 32 da Constituição Estadual que repetem regras contidas nos artigos 37, II, e 39 da Constituição Federal.

É possível a edição de lei autorizando contratação emergencial, mas como o próprio termo diz só para situações de emergência, com o perdão do truísmo. Isto é, para situações emergenciais.

De saída, fiquei com dúvida sobre as leis 4.315 e 4.316, cada uma delas autorizando a contratação de um médico.

Depois me convenci que mesmo em tais hipóteses não se cuidava de emergência, não é para atender uma situação imprevista, como, por exemplo, uma epidemia.

Em relação à Lei 4.314 tive dúvidas sobre um item que prevê a contratação de 24 professores de ensino fundamental, mais 21 professores e por fim 1 professor na educação de jovens e adultos. É consabido que o Estado do Rio Grande do Sul tem feito contratações emergenciais de professores, com base em leis autorizativas.

Contudo, nos casos do Estado se cuidava mesmo de emergência.

No caso de Santa Cruz houve concurso para o Magistério e os aprovados ficaram aguardando nomeação (termo de declarações de fls. 46).

Convenci-me de que se deve suspender a vigência integral das três leis, não só pelo arrazoado da inicial, mas também pela leitura das peças de fls. 38 e 39, que se referem a auditorias do Tribunal de Contas em que já se conhecera contratações ditas emergenciais pelo mesmo Município de Santa Cruz, invocando a Corte de Contas a Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal.

Destaco, por fim, que em relação aos cargos de professor, o Secretário de Administração do Município referiu, em depoimento que está a fl. 31, que os contratos “serão celebrados possivelmente no início do próximo ano”.

Ora, por aí já se vê que não havia nenhuma certeza de que tais cargos viriam a se tornar necessários.

Adoto, também, as razões lançadas na manifestação final do Dr. Procurador-Geral de Justiça, assim redigidas:

Conforme documentos que acompanham a inicial, o Município está promovendo contratação temporária de modo abusivo, prorrogando os contratos indevidamente, além de buscar prover atividades com caráter permanente, o que é vedado pelo art. 37, IX, da CF, conforme entende o STF.

Mesmo não havendo mais nenhuma pessoa contratada no quadro de funcionários do Município sob a égide das Leis em discussão, isso ocorreu face a decisão liminar que suspendeu a vigência integral das três leis, caso contrário, os referidos funcionários possivelmente não teriam sido exonerados.

Por outro lado, as leis não demonstram a real existência de necessidade temporária a autorizar a contratação emergencial, limitando-se a indicar as funções a serem preenchidas, o que também vai de encontro ao entendimento do Pretório Excelso.

No plano estadual, este procedimento viola o disposto no art. 19, IV, c/c art. 8º, caput, CE.

Friso, por fim, que o Sr. Prefeito disse nas informações, conforme referi no relatório, que imediatamente exonerou 21 funcionários e, com a exoneração a pedido de uma funcionária, não tem mais nenhum contratado com base nas leis impugnadas.

É o voto, pela procedência da ação.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70009539305, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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